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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 304/2022 CUJO ESCOPO É A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE CUSTOS E VISITA/VISTORIA TÉCNICA DE 
ENGENHARIA, NO ÂMBITO DO PRODUTO “CAIXA POLÍTICAS PÚBLICAS”, 
CONFORME DETALHADO NOS “ANEXO I – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS” E 
“ANEXO II – DETALHAMENTO DOS PREÇOS”, SENDO ESSES ANEXOS 
INTEGRANTES DESTE CONTRATO. 
 
O MUNÍCIPIO DE SORRISO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 03.239.076/0001-62, com sede administrativa na Avenida Porto Alegre, n.º 2525, 
centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENEZIO 
LAFIN, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 
607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, no exercício de seu mandato, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE; e a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, Empresa Pública de Direito Privado, 
criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida atualmente pelo Estatuto Social 
aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em 16/07/2018, com publicação no DOU 
em 05/09/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 e suas alterações, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, Quadra 
4 Lotes 3/4, Edifício Matriz I, neste ato representada pelo(a) Gerente de Filial, Ubiratan 
Alves de Freitas, brasileiro, CPF nº 168.562.361-15, conforme Procuração lavrada em notas 
do 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, no Livro 3407-P, Folha 169 em 
07/11/2019 e seu Substabelecimento, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipais 044/2013 e Lei Municipal 
nº 2.181/2013 de data de 03 de Abril de 2013, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado da INEXIGIBILIDADE N° 031-2022, firmam o presente TERMO 
DE ADITIVO, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste termo de aditivo o acréscimo de valor ao contrato n.º 304/2022, conforme 
justificativa e requerimento da Secretaria Municipal da Cidade, nos termos da missiva do artigo 65 da Lei 
n.º 8666/93 e cláusulas terceira e sexta do contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
2.1. Assim, ficam alteradas as seguintes cláusulas contratuais: 
 

 (...) 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 5.1. Por força do presente aditivo, aditivasse o valor de R$ 36.390,50 (trinta e seis mil e trezentos e 
noventa reais e cinquenta centavos), passando assim o valor global do contrato para R$ 485.066,88 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 

 

ITEM EMPREENDIMENTO/LOCAL SERVIÇOS 
VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

01 CONSTRUÇÃO ESCOLA ROTA DO SOL 
ACOMPANHAMENTOS DE OBRAS, ASSESSORIAS E 

CONSULTORIAS EM ENGENHARIA DE CUSTOS E 
VISITA/VISTORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA 

R$ 36.390,50 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Apostila-se as despesas relativas a este termo aditivo que correrão por conta de recursos 
previstos no Orçamento Municipal do Exercício de 2024, de acordo com Parecer Contábil nº 
009/2024: 
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(...) 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL: 
3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo, por extrato, no Diário Oficial, nos termos 
do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, correndo as respectivas despesas 
a expensas da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento original, firmado em 
27 de outubro de 2022.  
 
   E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai pelos 
contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e efeito, de onde 
serão extraídas as cópias necessárias. 

 
Sorriso - MT, 29 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE SORRISO 
ARI GENÉZIO LAFIN 

CONTRATANTE 

 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
UBIRATAN ALVES DE FREITAS 

CONTRATANTE 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

(assinatura digital) 
CAROLINA ALVES L. OLBERMANN 

CPF:026.062.901-43 

 
 

(assinatura digital) 
STHEFANY S. C. FARIAS 

CPF: 060.357.411-42 

 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 304/2022 – 
ADITIVO DE VALOR – INEXIGIBILIDADE Nº 304/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO.  
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DATA: 29/01/2024. 
VALOR: R$ 36.390,50 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE 

CUSTOS E VISITA/VISTORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA, NO ÂMBITO DO PRODUTO “CAIXA POLÍTICAS PÚBLICAS”, CONFORME 

DETALHADO NOS “ANEXO I – DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS” E “ANEXO II – DETALHAMENTO DOS PREÇOS”, SENDO ESSES 

ANEXOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO. – 07 DE FEVEREIRO 2024 - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO 

CALVO FILHO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR  2024 

SECRETARIA   MUNICIPAL 
DA CIDADE 

14.001.15.122.0031.2086 
MANUTENÇÃO DE 

ATIVIDADES DA SECR. 
DE CIDADE - SEMCID 

339039 630 1.5.00.000 R$ 36.390,50 


